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EMENTA: Aprova os Manuais Orientativos de Fiscalização da CEEC, 

do Crea-PE, referentes às modalidades Engenharia Civil, 

Agrimensura/Cartografia e Engenharia Ambiental. 

 

  DECISÃO 

                                 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida em sua Sessão Ordinária 

nº. 017/2018, realizada no dia 19 de setembro de 2018, apreciando as minutas dos Manuais 

Orientativos de Fiscalização da CEEC, do Crea-PE, referentes às modalidades Engenharia Civil, 

Agrimensura/Cartografia e Engenharia Ambiental, em atendimento ao artigo 61, inciso I, do 

Regimento deste Conselho, elaboradas pelo grupo de trabalho da CEEC, composto pelos 

Conselheiros Eli Andrade da Silva, Hermínio Filomeno da Silva Neto, Norman Barbosa Costa, 

Rildo Remígio Florêncio, Roberto Lemos Muniz, Romilde Almeida de Oliveira e Silvia Carla 

Gomes da Silva, sob a coordenação do Conselheiro Roberto Lemos Muniz; considerando que o 

referido GT, durante a execução dos seus trabalhos, teve a contribuição da colaboradora e Assistente 

Técnica Ellen Cristine Bandim Bezerra, na elaboração dos referidos manuais, tendo estes sido 

encaminhados aos Agentes Fiscais deste Regional, bem como aos Conselheiros da CEEC, sem que 

houvesse quaisquer manifestação, DECIDIU, por unanimidade, aprovar os Manuais Orientativos 

de Fiscalização da CEEC, do Crea-PE, referentes às modalidades Engenharia Civil, 

Agrimensura/Cartografia e Engenharia Ambiental. Coordenou a sessão o Eng.º Civil Jorge 

Wanderley Souto Ferreira – Coordenador. Votaram os seguintes Conselheiros: Alessandro 

Gomes da Silva, Bertrand Sampaio de Alencar, Edmundo Joaquim de Andrade, José Tiago da Silva 

Muniz, Francisco José Costa Araújo, Francisco Rogério Carvalho de Souza, Hermínio Filomeno da 

Silva Neto, Jayme Gonçalves dos Santos, Jorge Wanderley Souto Ferreira, Kleber Rocha Ferreira 

Santos, Norman Barbosa Costa, Ramon Fausto Torres Viana, Rildo Remígio Florêncio, Roberto 

Lemos Muniz, Romilde Almeida de Oliveira e Virgínia Lucia Gouveia e Silva. 

  

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 19 de setembro de 2018. 

 

 

Eng.º Civil Jorge Wanderley Souto Ferreira 

Coordenador da CEEC 

Reunião : Ordinária                  N°: 017/2018  

Decisão  : 343/2018-CEEC/PE 

Item da Pauta : 4.2. 

Referência : Artigo 61, inciso I, do Regimento do Crea-PEP 

Interessado 

 

: Câmara Especializada de Engenharia Civil - CEEC 

   

http://www.creape.org.br/

